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Contrato Eletrônico SLW NetAções
PESSOA JURÍDICA

A SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda, com sede na cidade de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de 
Barros,  no  717,  10o  andar,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no  50.657.675/0001-86  representada  neste  ato 
conforme seu contrato social, doravante designada simplesmente CORRETORA.
O CLIENTE doravante assim denominado, abaixo nominado, identificado e assinado mediante assinatura 
eletrônica, contrata a CORRETORA para a utilização dos serviços objeto deste contrato para consultas, 
solicitações  de  investimento  ou  execução  de  operações,  de  acordo  com  as  seguintes  Cláusulas  e 
Condições:

Cláusula Primeira - Serviços disponibilizados pela CORRETORA 

A  CORRETORA  por  este  instrumento,  coloca  à  disposição  do  CLIENTE  o  serviço  SLW  Netações,  que 
poderá ser acessado através de qualquer computador, utilizado pelo CLIENTE, permitindo : 

1. Consultas à posição de custódia do CLIENTE ; 
2. Compra e venda de ações na Bolsa de Valores de São Paulo; 
3. Cotação de ações negociadas na Bolsa de Valores de São Paulo; 
4. Informações sobre as operações efetuadas em bolsa; 
5. Consulta a extrato de conta corrente e notas de operação. 

A  CORRETORA,  coloca  à  disposição  do  CLIENTE  o  serviço  serviço  SLW  Netações,  que  poderá  ser 
acessado  através  de  qualquer  computador  utilizado  pelo  CLIENTE,  desde  que  observadas  as  normas, 
condições e procedimentos inerentes a este Serviço.

Cláusula Segunda - Definições 

Para todos e quaisquer efeitos decorrentes deste contrato, define-se como: 

1. SENHA DE ACESSO- é comum a todos os serviços deste contrato e deve ser cadastrada pelo CLIENTE, 
permitindo  seu  acesso  para  consulta  de  todas  as  informações,  serviços  e  produtos  disponíveis, 
referentes às contas do CLIENTE. A mesma é de seu uso exclusivo, pessoal e intransferível; 
2. ASSINATURA ELETRÔNICA - adicional à Senha de Acesso, permite a realização de todas as operações, 
solicitações de serviços ou alteração dos dados cadastrais disponíveis. A mesma é de seu uso exclusivo, 
pessoal e intransferível; 

Cláusula Terceira - Senha e Assinatura Eletrônica 

A manutenção ou alteração da Senha e da Assinatura Eletrônica será feita pelo próprio titular da mesma,
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usando, para tanto, os meios disponíveis para este fim. 

A  CORRETORA se reserva o direito de suspender e/ou bloquear a utilização da Senha caso haja, a seu 
exclusivo critério, o uso indevido da mesma. 

Cláusula Quarta - Serviços 

Toda  e  qualquer  movimentação  de  recursos  que  envolvam  a  transferência  de  valores  entre  a  Conta 
Corrente  do  CLIENTE  e  a  Conta  Corrente  da  CORRETORA  serão  autorizadas  através  da  assinatura 
eletrônica do CLIENTE.

A  efetivação  de  uma  transação  ou  operação  através  de  assinatura  eletrônica  terá  caráter  irreversível  
e irretratável, uma vez, confirmada pelo CLIENTE, não poderá ser cancelada.

À  CORRETORA  fica  reservado  o  direito  de,  a  seu  exclusivo  critério,  não  aceitar  a  efetivação  das 
transações ou operações requisitadas pelo CLIENTE.

As ordens de compra ou venda de ações recebidas no horário normal de pregão, terão validade até o final 
do mesmo. Caso a ordem seja recebida à noite, em feriados, ou finais de semana, terá validade somente 
para o pregão seguinte. 

Cláusula Quinta - Disposições Gerais 

Os recursos financeiros enviados pelo CLIENTE à CORRETORA somente serão considerados liberados 
para aplicação, após a confirmação por parte da CORRETORA da efetiva disponibilidade dos mesmos. 

Os serviços disponibilizados com base no presente contrato estão de acordo com a regulamentação a 
eles aplicável. 

A  CORRETORA, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, poderá estabelecer e cobrar tarifas para o 
uso dos serviços ora disponibilizados, bem como fixar limites para a efetivação de qualquer transação ou 
operação. O  presente  contrato  é  celebrado  por  prazo  indeterminado  e  poderá  a  qualquer  tempo,  ser 
denunciado por qualquer das partes e sua rescisão somente será efetivada após a quitação dos valores 
envolvidos. 
Denunciado  o  contrato,  a  CORRETORA  não  mais  acatará  qualquer  tipo  de  solicitação  por  parte  do 
CLIENTE, bem como será efetuada o bloqueio e cancelamento da Senha e da Assinatura Eletrônica.
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A  tolerância  por  parte  da  CORRETORA  com  relação  a  qualquer  das  obrigações  assumidas  em 
decorrência deste contrato não implicará em expromissão ou renúncia de seus direitos. 

O CLIENTE é o responsável perante a CORRETORA pelas informações que prestar.

Fica  eleito  o  Foro  da  Cidade  de  São  Paulo,  com  renuncia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas em relação ao presente contrato. 

E assim, o Cliente, por concordar com todos os termos e condições impostas neste instrumento, firma o 
mesmo, através de sua Assinatura Eletrônica. 

Cláusula Sexta – Dever de Informar e Remeter 

O CLIENTE tem a obrigatoriedade de :

Enviar para a  CORRETORA, Fax legível ou cópia do Doc. Eletrônico, em que demonstre com clareza os 
dados da Conta Corrente movimentada quando da remessa do numerário, ou;

Enviar para a CORRETORA, Fax legível do cheque utilizado para a remessa do numerário.

Cláusula Sétima – Isenção de Responsabilidade 

A  CORRETORA declara que, na eventualidade de ocorrer alguma falha técnica, por qualquer razão, em 
seus  sistemas  de  Telecomunicações  ou  de  Processamento de Dados, poderá, a seu exclusivo critério, 
deixar  de  executar  Ordens  enviadas  via  Internet,  isentando-se,  desde  já,  de  todas  e  quaisquer 
responsabilidades advindas da referida falha, não podendo, desta forma, vir a ser responsabilizada por 
eventuais prejuízos decorrentes da não execução de ordens.

Cláusula Oitava – Avisos
 
Nenhuma informação ou opinião contida no website da CORRETORA constitui solicitação ou proposta de 
compra ou venda de qualquer título ou valor mobiliário em bolsa de valores ou em mercado de balcão 
organizado. A decisão pelo tipo de investimento é de responsabilidade do CLIENTE.

A CORRETORA proíbe qualquer pessoa de modificar ou vender qualquer informação disponibilizada em 
seu website. 
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Corretagens,  comissões,  taxas,  emolumentos  e  margens  de  garantia  estão  sujeitos  à  alterações  sem 
prévio aviso. Consulte a CORRETORA para obter informações atualizadas.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

DECLARO QUE:

Recebi ou tive acesso, via Internet, ao presente Contrato, o qual li e concordo plenamente com o seu teor. 
Recebi  ou  tive  acesso,  via  Internet,  às  Regras e Parâmetros de Atuação da CORRETORA, as quais li e 
concordo plenamente com o seu teor . Recebi ou tive acesso via Internet, ao inteiro teor da Instrução CVM 
220, a qual li e estou plenamente ciente do que nela está contido. Sou o único responsável pela utilização, 
guarda e conservação da Senha e da Assinatura Eletrônica. Sou o único responsável por manter a Senha 
e  a  Assinatura  Eletrônica  em  sigilo.  Assumo  total  responsabilidade,  civil e criminal, pelas informações 
prestadas à CORRETORA. 

Assinatura

Nome da Empresa

Nome do Responsável

CNPJ

Telefone

E-mail

SAC: 3048 9905

Ouvidoria SLW: 0800 724 3004
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